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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 130, DE 17 DE JULHO DE 2025.        
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, quanto a composição do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e revoga a Lei Municipal nº 2.691, de 24 de setembro de 2024. 

Art. 1º A presente Lei altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, quanto a composição do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e revoga a Lei Municipal nº 2.691, de 21 de dezembro de 2024. 
Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, passará a ter vigência conforme a seguinte redação: 
Art. 2º O CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, de Arroio do Padre será constituído por representantes dos seguintes órgãos do Governo Municipal e de representantes da Sociedade Civil organizada, conforme abaixo indicados, sendo, um representante como membro titular e respectivo suplente de cada órgão representado: 
I- Representantes do Poder Executivo: 
a) Da Secretaria Municipal da Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento;
b) Do Gabinete do Prefeito; 
c) Da Secretaria Municipal da Administração Planejamento Finanças Gestão e Tributos; 
d) Da Secretaria Municipal da Saúde e Desenvolvimento Social;
e) Da Secretaria Municipal da Educação Cultura Esporte e Turismo.
II- Representantes da Sociedade Civil organizada: 
a) Do Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar de Pelotas e região com base no Município de Arroio do Padre; 
b) Das Comunidades Religiosas com sede no Município de Arroio do Padre; 
c) Do Escritório Municipal da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater/RS.
d) Da Cooperativa Agropecuária de Arroio do Padre – Coopap.
e) Um agricultor familiar, escolhido dentre estes, do Município de Arroio do Padre. 
Art. 3º Mantêm-se inalteradas as demais disposições consignadas a Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, vigentes nesta data. 
Art. 4º Fica revogada no ato de publicação dessa Lei, a Lei Municipal nº 2.691, de 24 de setembro de 2024.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Sala de Sessões, 29 de julho de 2025.
Autógrafo

____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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